lei nº 045 de 28 de maio de 2001.

autoriza o poder executivo a custear despesas de regência dos corais do município de westfália, indica recursos e dá outras providências.




Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,




FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art 1º É o Poder Executivo autorizado a custear despesas de regência dos corais do município, no valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) mensais, acrescidas dos encargos sociais, pelo período de 1º de maio até 31 de dezembro de 2001.




Parágrafo Único Os corais a serem beneficiados por esta Lei são os seguintes:

· Coro de Cantores Recreio

· Coro de Senhoras de Lª Frank

· Sociedade de Cantores Justiça

· Associação Cultural da Família Ahlert

· Coro de Senhoras Unidas Venceremos 

· Coro de Senhoras Vila Schmidt

· Coro de Senhoras de Lª Paissandu

· Sociedade de Cantores Silveira Martins

· Sociedade de Cantores Aliança de Lª Frank

· Sociedade de Cantores Aliança de Lª Berlim

· Coro da OASE de Berlim   

Art 2º Em contrapartida, a entidade deverá promover ensaios semanais e apresentações em festividades do município e, sempre que solicitado, em apresentações de outras cidades, sempre representado o Município.

Art 3º O pagamento dos valores de que trata esta Lei serão feitos diretamente aos profissionais regentes dos corais mediante emissão de recibo.

Art 4º Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação desta Lei, será usada a seguinte dotação orçamentária.

0402 – Secretaria Municipal de Educação – gastos acima de 25%

2016 – Manutenção departamento de Cultura 

3132.00.00 – Outros Serviços e Encargos (58)

Art 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de maio de 2001.

Art 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 28 de maio de 2001.








Alcido Lindemann







      Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
